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RESOLUÇÃO Nº 1038-CONSEPE, de 22 de julho de 2013. 

 
 

                         Homologa  Projetos  de Extensão. 
 

 
 O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de 

suas atribuições estatutárias e regimentais; 

 Considerando o que decidiu referido Conselho em sessão desta data; 

 

 

 R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR os Projetos de Extensão, adiante relacionados: 

I. Processo   nº  06746/2012-87. Proposta de educação patrimonial 

arqueológica para a cidade de São Luís, do Departamento de História; 

II. Processo  nº 01358/2013-91. Hepatites virais entre 

manicures/pedicures: conhecer para prevenir, do Departamento de Ciências 

Fisiológicas; 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Luís, 22 de julho de 2013. 

 

    

          Prof. Dr. NATALINO SALGADO FILHO 

 

 


